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GABINETE DO PREFEITO 

_____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 
Praça Moisés Félix dos Santos, nº 274 – Centro – Cândido Sales – Ba – CEP: 45157-000 –  

CNPJ: 13.857.123/0001-95 | E-mail: pmcs.gabinetecivil@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA Nº 106, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 “Concede férias à servidora CLAUDINE DA SILVA 
OLIVEIRA LIMA DE SOUZA e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município,  

 

CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado sob o nº 0191/2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS à servidora CLAUDINE DA SILVA OLIVEIRA 

LIMA DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a função de 

Enfermeira, pelo período de 01/02/2025 a 02/03/2025, referente ao período 

aquisitivo de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 01 de fevereiro de 2025, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Jouanna Mourena Santos Lima 
Secretária Municipal de Saúde Pública 
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